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Resumo

O estudo da inteligência artificial (IA) começou em 1950, mas, só na 

segunda década do século 21, surgiram equipamentos específicos 

para seu processamento. Inicialmente, a adoção de soluções de 

IA era influenciada por fatores técnicos, como a complexidade de 

algoritmos e a disponibilidade de dados. Contudo, o cenário mudou 

com o lançamento da IA generativa ChatGPT em 2022. Desde então, 

a busca por vantagem competitiva e a necessidade de modernização 

tornaram-se os principais motivadores para a adoção de IA em 

instituições públicas e privadas. A rápida popularização da IA levou a 

um esforço generalizado para se destacar no mercado. No entanto, o 

aumento do uso de IA trouxe preocupações, especialmente quanto 

à confiança nessas tecnologias, devido aos riscos de desempenho 

inesperado que podem prejudicar a imagem e os resultados das 

organizações. Para as administrações públicas, essa questão é crítica, 

pois falhas em soluções de IA podem impactar a sociedade e não são 

facilmente corrigíveis. Este trabalho avalia os fatores que influenciam 

a adoção de IA em administrações públicas, desde critérios técnicos 

iniciais até a atual preocupação com a confiança e regulamentação 

da IA, a fim de oferecer uma visão abrangente dos desafios e propor 

direções futuras para pesquisa e prática.

Palavras-chave: ChatGPT, fatores de influência, governança da era 

digital, modelo TOE, regulamentação governamental
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Resumen

El estudio de la inteligencia artificial (IA) comenzó en 1950, pero solo en el siglo 21 surgieron 

equipos específicos para su procesamiento. Inicialmente, la adopción de IA estaba influenciada 

por factores técnicos, como la complejidad de los algoritmos y la disponibilidad de datos. Sin 

embargo, el escenario cambió con el lanzamiento de la IA generativa ChatGPT en 2022. Desde 

entonces, la búsqueda de ventaja competitiva y modernización se ha convertido en el principal 

motivador para adoptar IA en instituciones públicas y privadas. La rápida popularización de 

la IA generó un esfuerzo generalizado por destacarse en el mercado. No obstante, el uso 

creciente de IA ha generado preocupaciones, especialmente en cuanto a la confianza en estas 

tecnologías, debido a riesgos de rendimiento inesperado que pueden perjudicar la imagen y 

resultados de las organizaciones. Para las administraciones públicas esto es crítico, ya que las 

fallas en IA pueden impactar a la sociedad y no son fácilmente corregibles. Este trabajo evalúa 

los factores que influyen en la adopción de IA en administraciones públicas, desde criterios 

técnicos iniciales hasta la preocupación por la confianza y regulación de la IA, buscando 

ofrecer una visión amplia de los desafíos y proponer direcciones para investigación y práctica.

Palabras clave: ChatGPT, factores de influencia, gobernanza de la era digital, modelo TOE, 

regulación gubernamental

Abstract

The study of artificial intelligence (AI) began in 1950, but only in the second decade of the 

21st century that specific equipment for its processing emerged. Initially, the adoption of AI 

solutions was influenced by technical factors, such as the complexity of algorithms and the 

availability of data. However, the scenario changed with the launch of generative AI ChatGPT 

in 2022. Since then, the pursuit of competitive advantage and the need for modernization 

have become the main motivators for the adoption of AI in public and private institutions. The 

rapid popularization of AI has led to a widespread effort to stand out. However, the increased 

use of AI has raised concerns, especially regarding trust in these technologies, due to the risks 

of unexpected performance that can harm the image and results of organizations. For public 

administrations, this issue is critical, as failures in AI solutions can impact the entire society 

and are not easily correctable. This work evaluates the factors that influence the adoption of 

AI in public administrations, from initial technical criteria to the current concern with AI trust 

and regulation, aiming to provide a comprehensive view of the challenges and propose future 

directions for research and practice.

Keywords: ChatGPT, digital-era governance, government regulation, influencing factors, TOE 

model



Em 1950, o matemático britânico Alan Turing propôs considerarmos a seguinte questão: 

“Podem as máquinas pensar?” (Turing, 1950). Em seu artigo, Turing apresentou que, no futuro, 

poderíamos esperar que as máquinas competissem com os homens em todos os campos 

puramente intelectuais, exibindo um comportamento que hoje chamamos de “inteligência 

artificial”. Entende-se por inteligência artificial (IA) sistemas baseados em máquinas que 

utilizam as entradas recebidas para gerar saídas, como previsões, conteúdos, recomendações 

ou decisões. Esses sistemas podem influenciar ambientes físicos ou virtuais com variados 

níveis de autonomia e adaptabilidade (Regulamento 2024/1.689).

A IA está, de maneira muito rápida e intensa, afetando e transformando a maneira como 

órgãos governamentais operam, permitindo-lhes, por meio da utilização de ferramentas e 

técnicas de IA (Engstrom & Haim, 2023; Giest & Klievink, 2022; Hamirul et al., 2023; Madan, 

2022; Zuiderwijk et al., 2021):

• melhorar a eficiência e a eficácia dos serviços públicos ao automatizar tarefas e processos 

rotineiros;

• aprimorar a tomada de decisões ao analisar grandes volumes de dados e fornecer 

percepções relevantes para os formuladores de políticas;

• ajudar na detecção e prevenção de fraudes, corrupção e outras atividades ilegais na 

Administração Pública;

• possibilitar serviços personalizados e sob medida para os cidadãos, melhorando sua 

experiência geral;

• auxiliar na previsão e gestão de riscos, como desastres naturais ou emergências de saúde 

pública, por meio da análise de padrões e tendências;

• apoiar a formulação de políticas baseadas em evidências, fornecendo informações 

precisas e oportunas para os responsáveis pela elaboração de políticas;

• contribuir para a economia de custos e a otimização de recursos na Administração 

Pública.

Essa acelerada mudança despertou a atenção dos administradores públicos, que, até 

pouco tempo atrás, eram considerados despreparados para os desafios apresentados por 

essa alteração exponencial na maneira de trabalhar (Agarwal, 2018). Paralelamente, embora 

ofereça diversas oportunidades, a IA também se apresenta como um significativo desafio 

(Androniceanu, 2023).

A adoção de ferramentas de IA por organizações acompanhou a própria adoção de soluções 

de tecnologia da informação (TI). No entanto, dada a necessidade de computadores com ampla 
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capacidade de processamento e a complexidade de seu uso, essas soluções não conseguiam 

ter o destaque que outras iniciativas de transformação digital conseguiam ofertar. Mas tudo 

mudou na última década.

Enquadramento teórico

Governança da era digital

Para se analisar os fatores que influenciam a adoção de IA pelas administrações públicas ao 

longo do tempo, será utilizado o trabalho de Dunleavy et al. (2005), que destacou a importância 

central das mudanças baseadas na TI nos sistemas de gestão e nos métodos de interação 

com a sociedade de organizações públicas. Os autores veem essas mudanças como tendo 

efeitos não de forma determinada tecnologicamente, mas via uma gama de mudanças 

cognitivas, comportamentais, organizacionais, políticas e culturais, ligadas aos sistemas de TI. 

Denominaram esse conjunto de ideias e mudanças de “governança da era digital” (Digital-Era 
Governance [DEG]). Esse rótulo destaca o papel fundamental que as mudanças de TI e sistemas 

de informação desempenham em uma série de alterações na forma em que os serviços 

públicos são organizados como processos de negócio e entregues aos cidadãos ou empresas.

Conforme apresentam Aristovnik et al. (2022), a DEG destaca a necessidade de introduzir 

uma nova arquitetura de governança pública, integrada, para responder às tensões que surgem 

entre cidadãos digitalmente avançados, que estão se tornando cada vez mais exigentes, e 

uma Administração Pública ainda operando conforme os modelos administrativos anteriores. 

Conforme resumido por Białożyt (2017), uma das principais características do modelo de DEG 

é a absorção da digitalização, levando à prestação completa de serviços públicos on-line sem 

intermediários, como se a organização fosse sua própria página na internet. Essa foi a primeira 

onda da DEG.

A segunda onda foi apresentada por Margetts e Dunleavy (2013), que sustentam que esse 

movimento está atualmente ganhando os governos, impulsionado pelo desenvolvimento 

da mídia social. A DEG ganhou um ímpeto extra com as novas pressões de austeridade, 

para a implementação de processos de economia de custos baseados em tecnologia digital 

e com a obtenção de ganhos reais de produtividade decorrentes do amadurecimento de 

ondas anteriores de mudança digital do final da década de 1990 até meados da década de 

2000. Evoluindo sobre a segunda onda da DEG, Dunleavy e Margetts (2015) apresentaram a 

governança essencialmente digital (Essentially Digitally Governance [EDGE]). Tanto a DEG quanto 

a EDGE são modelos em que as tecnologias acabam ganhando um lugar central na estrutura 

organizacional dos governos e da Administração Pública.
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A terceira onda da DEG, conforme descrito por Dunleavy e Margetts (2023), enfoca o uso 

intensivo de dados e tecnologias avançadas, como metodologias de ciência de dados e IA, para 

remodelar a Administração Pública. Esta onda é caracterizada por quatro temas principais, 

descritos a seguir.

• Regimes de informação intensivos em dados e descompressão digital: abordam a 

capacidade ampliada de armazenar e analisar grandes quantidades de dados, facilitando 

a descompressão de dados em regimes de informação intensiva, melhorando as 

capacidades das agências públicas e da sociedade civil.

• Desenvolvimento do “Estado robótico”: inclui o aumento das capacidades dos dispositivos 

robóticos, expandindo o leque de tarefas que as máquinas podem realizar, alterando 

assim a organização do Estado.

• Estruturas de centro de inteligência e entrega descentralizada: focam na reestruturação 

das funções do Estado para maximizar a produtividade organizacional, utilizando um 

modelo de “centro de inteligência e entrega descentralizada” em setores políticos verticais.

• Holismo administrativo: refere-se à alocação horizontal de poder e funções entre 

organizações dentro de cada nível de governo, promovendo a integração do Estado, as 

capacidades comuns e a junção de serviços com base em necessidades.

A Tabela 1 apresenta a evolução teórica do paradigma de administração pública da 

governança da era digital.

Tabela 1
Evolução teórica da DEG

Características 
das ondas da DEG

Elementos da DEG

Digitalização Integração vertical Holismo horizontal

Terceira onda — 
Período atual
Maturação 
da oferta de 
governo digital e 
reconhecimento 
do potencial dos 
dados e da IA. 

Formulação de políticas 
intensivas em dados e 
em IA, e descompressão 
digital. Desenvolvimento 
do Estado robótico com 
automação em tempo real 
de operações, substituindo 
mão de obra humana.

Centro de 
inteligência e entrega 
descentralizada. 
Centralização 
de robôs, 
descentralização 
de serviços e robôs 
sociais.

Holismo administrativo ampliado 
em uma única camada de governo 
e integração horizontal devido à 
escassez de talentos em ciências 
de dados e IA. Evolução do holismo 
baseado em necessidades em 
direção à integração dos serviços 
estatais com os serviços eletrônicos 
de consumo.

Segunda onda — 
2005-2016
Maturação da 
oferta on-line, 
usada para reduzir 
custos em reação 
à austeridade. 
Potencial do big 
data. 

Digitalização — fase 2, 
com o desenvolvimento de 
serviços “on-line primeiro” 
e digitais por padrão. 
Primeiros usos de big data 
e de desenvolvimento em 
nuvem.

Evolução da 
reintegração, com 
utilização de serviços 
transacionais 
completamente 
on-line para reduzir 
custos.

Holismo baseado em necessidades, 
com serviços on-line agrupados em 
silos de serviços — balcões únicos 
digitais.

29https://doi.org/10.69733/clad.ryd.n90.a378Revista del CLAD Reforma y Democracia | 90, 25-53 |

Juliano Brito da Justa Neves & Ana Lúcia Romão

https://doi.org/10.69733/clad.ryd.n90.a378


Primeira onda — 
1997-2008
Reverter os efeitos 
da New Public 
Management, como 
a fragmentação 
governamental. 
Potencial de 
integração para 
serviços on-line. 

Digitalização inicial; período 
de governo eletrônico, com 
primeiros serviços on-line 
e pouca interface com 
agentes fora do governo.

Reintegração, 
relocando as agências 
e competências 
de volta para a 
administração e para 
os departamentos 
centrais.

Primeiros passos do holismo 
baseado em necessidades. 
Aprimoramento do relacionamento 
governo-cidadão e governo-
empresas.

Fonte: adaptado de Dunleavy e Margetts (2023).

Modelo tecnologia-organização-ambiente

Definidas as fases da adoção de tecnologias digitais por administrações públicas com base 

nas três ondas da DEG, apresenta-se o modelo “tecnologia-organização-ambiente” (Technology, 
Organization, Environment [TOE]) de avaliação da adoção de novas tecnologias. Proposto por 

Tornatzky e Fleischer (1990), o modelo TOE serve como guia para avaliar a adoção de soluções 

de IA em administrações públicas, concentrando-se em fatores organizacionais em vez de 

individuais (Al Hadwer et al., 2021).

Esse modelo tem sido amplamente aplicado e ampliado em estudos recentes, incluindo 

investigações sobre a adoção de IA em diferentes contextos organizacionais (Neumann et al., 

2024; Pumplun et al., 2019). Horani et al. (2023) destacam que o modelo permanece relevante 

e amplamente utilizado, sendo um dos mais recorrentes para esse tipo de análise (Ala’a, 2023). 

Essa consolidação reforça sua adequação como base teórica para o presente artigo.

O modelo TOE é o arcabouço fundamental de análise deste artigo por apresentar uma 

modelagem específica para se avaliar a adoção de novas tecnologias por organizações 

(Tornatzky & Fleischer, 1990), e avaliar a adoção de IA (Neumann et al., 2024; Pumplun et al., 

2019). Trabalhos recentes continuam utilizando o modelo TOE para isso, como exposto em 

Horani et al. (2023), inclusive indicando que tal modelo é um dos mais utilizados para essa 

finalidade (Ala’a, 2023).

O modelo TOE divide os fatores que influenciam uma organização a adotar uma inovação 

tecnológica em três categorias: 1) tecnologia (por exemplo, segurança e complexidade dos 

sistemas); 2) organização (como tamanho da organização e apoio da alta gestão na substituição 

de sistemas funcionais); e 3) ambiente (incerteza do mercado, pressão governamental ou da 

concorrência) (Al Hadwer et al., 2021; Neumann et al., 2024; Tornatzky & Fleischer, 1990). 

Pumplun et al. (2019) e Neumann et al. (2024) expandiram o modelo TOE para utilizá-lo para 

avaliar a adoção de IA em organizações. No presente trabalho, é utilizada uma evolução 

dos fatores utilizados por Neumann et al. (2024) para contemplar os desafios e barreiras à 
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implementação da IA apresentados por Bérubé et al. (2021) e Zuiderwijk et al. (2021). A Tabela 

2 apresenta os fatores que se propõem investigar por intermédio do modelo TOE. Cumpre 

registrar que um determinado fator pode influenciar positiva ou negativamente a adoção de 

uma solução de IA.

Tabela 2
Modelo TOE para a avaliação de soluções de IA

Dimensão Fatores Explicação

Tecnologia Vantagem relativa A vantagem da tecnologia de IA comparada com a tecnologia 
convencional.

Qualidade de dados 
disponíveis

Disponibilidade de dados de qualidade para a utilização em 
soluções de IA.

Quantidade de dados 
disponíveis

Disponibilidade de dados em quantidade necessária para a 
utilização por soluções de IA.

Compatibilidade Compatibilidade da solução de IA com os processos de negócio 
existentes.

Conhecimento técnico Entendimento dos aspectos de TI acerca da IA.

Segurança e 
confidencialidade

Conhecimento e disponibilidade de mecanismos que permitam a 
utilização de dados por soluções de IA e que garantam a segurança 
da informação e a confidencialidade dos dados.

Organização Suporte organizacional Suporte gerencial da média ou alta administração para o projeto 
de IA.

Entendimento sobre IA Nível de entendimento do potencial de negócio da IA para a 
organização.

Estratégia Existência de visão estratégica, materializada na capacidade de 
antecipar mudanças futuras e adaptar-se a elas, traçando planos e 
estratégias de longo prazo para mudanças que serão ocasionadas 
nos processos de negócio decorrentes de inovações tecnológicas.

Talentos disponíveis Disponibilidade de empregados com conhecimento necessário 
para implantar projetos de IA.

Recursos Disponibilidade de orçamento e recursos administrativos, bem 
como instrumentos de colaboração com parceiros internos e 
externos (como grupos de trabalho ou acordos de cooperação 
entre instituições).

Resistência a mudanças Dificuldades e resistências apresentadas pelas áreas de negócio ou 
de TI para alterar seus processos de trabalho para adotar a solução 
de IA.

Confiança na IA Expectativa de que o sistema de IA irá honrar os acordos implícitos 
ou explícitos e se comportar conforme a expectativa dos usuários.

Ambiente Pressão competitiva A pressão externa em uma organização para lançar projetos de IA.

Regulação governamental Leis e regulamentos governamentais que influenciam a adoção de 
IA.

Prontidão dos clientes O quanto os clientes (internos ou externos) estão preparados para 
soluções de IA providas por organizações públicas.

Questões éticas Questionamentos éticos sobre os algoritmos de IA, como existência 
de vieses ou discriminação, transparência e explicabilidade das 
decisões tomadas e responsabilização pelos impactos decorrentes 
do uso da IA.

Fonte: elaboração própria com base nos trabalhos de Bérubé et al. (2021), Jacovi et al. (2021), 
Neumann et al. (2024), Pumplun et al. (2019) e Zuiderwijk et al. (2021).
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Adoção de IA ao longo do tempo

A utilização de soluções de IA no final do século 20 verificava-se apenas em atividades de 

nicho, mais impulsionadas por pesquisas e aplicações especializadas do que por uma adoção 

em larga escala pela indústria. Em seu trabalho que avaliou iniciativas de IA entre 1980 e 

2000, Welham (2008) refere que o otimismo inicial na década de 1980 de que a IA, em suas 

diversas formas, poderia revolucionar a maneira como o aprendizado e o treinamento são 

realizados diminuiu até o ano 2000. Apresenta que as razões para a falta de penetração da IA 

provavelmente decorreram de uma combinação de vários fatores, mas que o principal motivo 

para o relativo fracasso dela em ganhar uma posição sólida no mercado foi em razão de seus 

resultados poderem ser alcançados por alternativas mais tradicionais e de menor custo. 

Ainda que uma solução baseada em IA possa ser empolgante e elegante, o mundo comercial 

simplesmente não tinha o dinheiro ou o tempo para criá-la. Embora a IA tenha tido seus “15 

minutos de fama” em meados da década de 1980, analistas desistiram de esperar que ela 

atingisse seu potencial completo e a relegaram ao nicho de “tecnologia promissora” (Hedberg, 

1998).

Um destaque: mesmo não estando na prioridade dos governos e das administrações públicas, 

a pesquisa e o desenvolvimento em IA foram constantemente evoluindo no final do século 20. 

Um grande momento histórico da IA foi em 1997, quando uma solução de IA desenvolvida 

pela IBM, chamada “Deep Blue”, conseguiu, pela primeira vez, derrotar o campeão mundial de 

xadrez Gary Kasparov em uma partida sob condições oficiais de torneio. Os jogos em si foram 

eventos dramáticos, repletos de momentos estratégicos, mas seu impacto alcançou além dos 

jogos de xadrez, e o mundo nunca mais olharia para os computadores da mesma maneira 

(Pandolfini, 1997).

A partir dos anos 2000, com o advento da primeira onda da DEG, a Administração Pública 

começou a explorar a digitalização de seus processos e serviços. Essa fase foi caracterizada pela 

introdução de serviços governamentais on-line, o que marcou o início da transformação digital 

no setor público (Dunleavy et al., 2005). O uso de tecnologias na Administração Pública tornou-

se “normal”: os servidores públicos trabalham a maior parte do tempo com computadores, os 

processos governamentais são apoiados por sistemas informatizados, os serviços públicos são 

realizados pela internet e o governo transformou-se em e-governo (Meijer et al., 2018).

Nesse período, a IA ainda não havia recebido grande atenção no setor público. Essa alegação 

pode ser corroborada analisando-se os estudos sobre IA no setor público, cuja produção no 

período dos anos 2000 até 2005 foi quase inexistente, e o aumento significativo na produção 

de artigos científicos só começou entre 2012 e 2017 (Sousa et al., 2019).
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No período da segunda onda da DEG, identifica-se grande comprometimento das 

administrações públicas em sua digitalização. Já se reconhece que os governos estão em uma 

nova fase de maturidade no uso de tecnologias digitais e que o governo digital pode fazer 

uma contribuição crucial para o desenvolvimento sustentável e para o crescimento em níveis 

nacional e subnacional, bem como antecipar passos atuais e futuros necessários para aumentar 

a confiança e o bem-estar dos cidadãos (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico [OCDE], 2014). Tem-se, também, a massificação da adoção de tecnologias de big 

data pelo setor público (Margetts & Dunleavy, 2013), que é uma das pedras fundamentais 

para a adoção de IA, que tem na disponibilidade de dados em quantidade e, principalmente, 

em qualidade, um significativo fator que influencia a sua adoção (Paschek et al., 2017). Parece 

haver consenso sobre a importância do fluxo e da acessibilidade da informação, bem como 

o papel que isso deve desempenhar para melhorar a transparência, aumentar a abertura e 

incrementar a confiança e o engajamento dos cidadãos com o governo e com suas decisões 

(Fredriksson et al., 2017).

Adentrando-se na terceira onda da DEG, temos que esse período é caracterizado pelo 

uso intensivo de dados e tecnologias avançadas. Os governos começaram a investir em 

infraestruturas de dados mais robustas, o que permitiu a análise em tempo real e a tomada de 

decisões baseada em dados. A descompressão digital e o desenvolvimento do “Estado robótico” 

expandiram as capacidades das administrações públicas, o que possibilitou a automação de 

uma gama maior de tarefas e a melhoria da eficiência operacional (Dunleavy & Margetts, 2023).

Os governos também começaram a explorar mais profundamente a integração de IA 

em processos críticos, como a formulação de políticas e a gestão de serviços públicos. A 

implementação de sistemas de IA tornou-se mais estratégica, focando na criação de valor 

público e na melhoria da experiência do cidadão (OCDE, 2019a).

Em conjunto com esses avanços, a confiança na IA continuou a ser uma preocupação 

central. Os governos precisavam garantir que as decisões tomadas por sistemas de IA fossem 

transparentes e explicáveis. A confiança é um elemento fundamental para a transformação 

digital e, embora a natureza das futuras aplicações de IA e suas implicações possa ser difícil de 

prever, a confiabilidade dos sistemas de IA é um fator crucial para sua disseminação e adoção 

(OCDE, 2019b).

Ademais, questões éticas, como a privacidade dos dados e a mitigação de vieses nos 

algoritmos, tornaram-se tópicos de debate importantes. Estudos sobre os desafios à adoção 

de IA em administrações públicas apontam claramente para esses temas, como apresentado 

a seguir por Zuiderwijk et al. (2021).
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• Desafios de dados: dificuldades relacionadas à aquisição, armazenamento, integração, 

qualidade, lacunas e compartilhamento de dados.

• Desafios organizacionais e gerenciais: dificuldades ligadas à resistência organizacional, à 

falta de planos estratégicos, à resistência burocrática, à governança inadequada de IA, às 

dificuldades de colaboração e à capacidade limitada.

• Desafios de habilidades: problemas relacionados às habilidades necessárias para a 

implementação e uso de IA.

• Desafios de interpretação: dificuldades relacionadas à interpretação dos resultados da IA 

e ao lidar com algoritmos enviesados ou distorcidos.

• Desafios éticos e de legitimidade: questões ligadas a considerações éticas e garantia da 

legitimidade do uso de IA no governo.

• Desafios políticos, legais e de políticas: problemas relacionados às implicações políticas, 

aos quadros legais e ao desenvolvimento de políticas para o uso de IA no governo.

• Desafios sociais: desafios ligados ao impacto da IA na sociedade, incluindo questões de 

privacidade, segurança e confiança.

• Desafios econômicos:  problemas relacionados às implicações econômicas do uso de IA 

no governo.

Dentro da terceira onda da DEG, com a IA ganhando tração na Administração Pública, temos 

outro momento histórico para essa tecnologia: o nascimento do transformer. O transformer é 

uma arquitetura de rede neural que foi introduzida no trabalho seminal “Attention is all you 
need” por Vaswani et al. (2017). Esse artigo apresentou uma nova arquitetura de sequência-

para-sequência para o processamento de linguagem natural que substituiu as tradicionais 

redes neurais recorrentes por um mecanismo de autoatenção. Esse mecanismo permitiu que 

o modelo se concentrasse em diferentes partes da sequência de entrada ao gerar a saída, 

resultando em melhorias significativas no desempenho.

Em paralelo com essa revolução nos modelos e  nos algoritmos que suportam a IA, ocorreu 

também uma transformação na oferta dos equipamentos para processar esses algoritmos. 

Como apresentado por Cass (2020), a empresa Nvidia se transformou de uma empresa focada 

em atender às necessidades dos jogadores de videogame para uma companhia central na 

revolução da IA. Em 2001, não se previa que a mesma arquitetura de processador desenvolvida 

para criar explosões realistas em 3D seria exatamente o que impulsionaria um renascimento 

no deep learning, uma das técnicas adotadas por soluções de IA. Quando a Nvidia percebeu 

que acadêmicos estavam adotando suas placas gráficas para pesquisas em IA, ela respondeu 

apoiando os pesquisadores com o lançamento da estrutura de software de computação 

34

Adoção de IA na Administração Pública: do tecnicismo à vantagem 
competitiva e à confiança dos cidadãos

Revista del CLAD Reforma y Democracia | 90, 25-53 | e-ISSN 2443-4620



paralela CUDA em 2006.

Deixando de lado o tecnicismo do que é um transformer e a estrutura de processamento 

CUDA, o mais importante é que essas tecnologias são as que estão por trás dos Large Language 
Models (LLM) e tornaram possível o ChatGPT (Chat Generative Pre-trained Transformer), lançado 

para o público pela OpenAI em novembro de 2022, bem como seus concorrentes lançados em 

sequência, como o Gemini da Google, o Llama da Meta e o Claude da Anthropic.

Com o lançamento do ChatGPT, a percepção dos administradores públicos sobre a IA mudou 

drasticamente. A IA passou a ser vista não apenas como uma ferramenta operacional, mas 

também como uma vantagem competitiva crucial. Em essência, os sistemas de IA são atraentes 

porque não possuem limitação de capacidade: eles podem lidar com grandes quantidades 

de dados complexos em segundos (Omrani et al., 2022). E os LLM tornaram isso acessível 

à sociedade. Essa mudança de percepção levou a uma adoção acelerada de tecnologias de 

IA, muitas vezes sem a devida preparação ou infraestrutura adequada e sem considerar o 

fator humano da implantação de IA, como a preparação e aceitação dessas soluções pelos 

empregados (Anica-Popa et al., 2023).

Muitos funcionários públicos tendem a associar a IA com a capacidade de realizar tarefas 

inteligentes ou com aplicações específicas que conhecem. Algoritmos específicos ou métodos 

de aprendizado, frequentemente incluídos em artigos de pesquisa não são associados à IA. 

Esses resultados mostram que pesquisadores e formuladores de políticas podem ter visões 

opostas ou até paradoxais sobre o que ela é ou não é (van Noordt, 2022).

Como consequência dessa adoção acelerada e da falta de conhecimento adequado, vários 

problemas começaram a se tornar públicos. Falhas nos sistemas de IA, decisões automatizadas 

inadequadas e falta de transparência geraram desconfiança entre os cidadãos e os próprios 

funcionários públicos. Um famoso exemplo foi o escândalo que envolveu a falha do algoritmo 

de IA utilizado na concessão de benefícios sociais nos Países Baixos, que revelou graves 

deficiências na aplicação de tecnologias automatizadas em políticas públicas. Entre 2013 e 2019, 

o governo holandês implementou um sistema de IA para detectar fraudes no recebimento 

de benefícios sociais. Esse algoritmo utilizava dados pessoais de cidadãos para identificar 

padrões suspeitos. No entanto, uma falha do sistema resultou na acusação injusta de milhares 

de famílias, majoritariamente de origem imigrante, por suposta fraude. Essas famílias foram 

erroneamente obrigadas a devolver grandes somas de dinheiro, o que levou muitas delas à 

ruína financeira e social. A repercussão do escândalo foi significativa, culminando na renúncia 

do governo holandês em janeiro de 2021 (Hadwick & Lan, 2021).

A busca por vantagem competitiva, nos mercados privados, e por melhor posição na 
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sociedade, nas organizações públicas, tem feito com que administradores busquem a todo 

o custo desenvolver e disponibilizar soluções de IA para a sociedade, independentemente de 

estarem devidamente testadas e prontas para sua utilização segura. A própria Google, cujo 

grupo de pesquisa desenvolveu o transformer, recentemente lançou um sistema de IA em sua 

solução de buscas na internet, chamada de “AI Overviews”, que em poucas semanas foi retirada 

do ar por falhas graves de operação (Grant, 2024; Reid, 2024).

Esses problemas destacaram a necessidade urgente de estudar e garantir a confiança na IA, 

que se tornou o maior obstáculo para a implantação dessa tecnologia no setor público (Tangi 

et al., 2023). A preocupação com a confiabilidade e com a ética das decisões automatizadas 

levou a um aumento significativo no interesse por pesquisas e debates sobre confiança em IA. 

Habbal et al. (2024) apresentam um modelo para se gerir os vetores de ameaças em soluções 

de IA, que passam por:

• gestão da confiança — evitar descriminações e vieses, bem como invasão de privacidade;

• gestão de risco — combater a manipulação da sociedade, tecnologias de deepfake e 

inclusive sistemas autônomos de armas letais;

• gestão da segurança — evitar o uso malicioso da IA, além de identificar e corrigir medidas 

de segurança insuficientes.

O combate a esses riscos da IA levou governos ao redor do mundo a desenvolverem políticas 

e diretrizes para regular o uso de IA no setor público e privado. A regulamentação da IA passou a 

focar em garantir transparência, responsabilidade e justiça nas decisões automatizadas. Leis e 

diretrizes foram implementadas para abordar questões éticas, como a privacidade dos dados, 

a explicabilidade dos algoritmos e a mitigação de viés. A colaboração entre diferentes níveis 

de governo e setor privado tornou-se essencial para criar um ecossistema de IA responsável 

e confiável. Destaca-se o recente Regulamento da Inteligência Artificial (2024) aprovado pela 

União Europeia, que classifica a IA de acordo com seu risco e apresenta um conjunto de regras 

harmonizadas de como essas categorias de IA devem ser tratadas:

• soluções de IA de risco inaceitável são proibidas, como, por exemplo, sistemas de 

pontuação/classificação social e IA manipulativa;

• soluções de IA de alto risco são fortemente regulamentadas;

• soluções de IA de risco limitado são sujeitos a obrigações de transparência mais leves: 

desenvolvedores e implementadores devem garantir que os usuários finais estejam 

cientes de que estão interagindo com IA;

• o risco mínimo não é regulamentado, o que inclui a maioria das aplicações de IA atualmente 
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disponíveis no mercado único da União Europeia, como jogos de vídeo habilitados por IA 

e filtros de spam.

Em resumo, a adoção de IA pela Administração Pública evoluiu significativamente ao 

longo das últimas décadas, refletindo as mudanças tecnológicas e as novas expectativas 

dos cidadãos e dos gestores públicos. Desde os primeiros passos experimentais nos anos 

1980 até a revolução da IA generativa na terceira onda da DEG, a Administração Pública tem 

constantemente adaptado suas estratégias para integrar a IA em seus processos e melhorar a 

eficiência e a qualidade dos serviços oferecidos.

Atualmente, prevalece a cautela. A mídia e a academia estão divididas entre maravilhar-

se com as crescentes capacidades dos algoritmos de aprendizado de máquina e sucumbir 

à ansiedade gerada por sua opacidade e complexidade incontrolável. Os cidadãos podem 

perceber a decisão da autoridade como ainda mais opaca e imponderável do que as decisões 

humanas, apesar da inescrutabilidade da tomada de decisão humana (Pomahač, 2024).

A integração de sistemas de IA em todos os aspectos de nossa infraestrutura governamental, 

de comunicações e física oferece tanto grandes promessas quanto perigos. As promessas de 

eficiências aprimoradas e maior acesso ao conhecimento e à informação superam os perigos 

da perda de discricionariedade administrativa e a incapacidade de antecipar resultados 

ou rastrear e monitorar atividades realizadas por sistemas de IA? Estes são os tipos de 

considerações que os administradores públicos agora têm de enfrentar. Compreender como 

os sistemas de IA funcionam e estão sendo usados é o primeiro passo para obter algum nível 

de supervisão sobre o avanço dessas tecnologias. A extensão em que os valores do serviço 

público e a ancoragem democrática persistem nessa nova realidade aprimorada por IA será 

uma questão de importância central para a Administração Pública nas próximas gerações 

(Koliba & Spett, 2023).

Fatores que influenciam a adoção de IA

Para analisar como cada fator do modelo TOE influencia a adoção de soluções de IA por 

organizações públicas, este estudo desenvolveu um modelo de níveis de influência. Cada fator 

foi avaliado com base no esforço e nos recursos necessários para mitigar os impactos negativos 

associados ao fator ou nos recursos e facilidades que o fator proporciona. Este enfoque permite 

uma compreensão equilibrada de como cada fator do modelo TOE atua como facilitador ou 

barreira na adoção de IA.

A quantificação da influência de cada fator foi conduzida com base em uma análise 

abrangente da literatura existente. Para isso, foram considerados estudos científicos 
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publicados ao longo das últimas décadas, com o objetivo de garantir uma abordagem sólida e 

fundamentada. A ponderação em cada dimensão e nos respectivos fatores foi sustentada por 

evidências extraídas de pesquisas realizadas e por teorias consolidadas no campo de estudo. 

Essa metodologia assegura que as avaliações sejam suportadas na literatura, promovendo uma 

compreensão aprofundada da relevância e do impacto de cada fator no contexto investigado. 

Além disso, a integração de diferentes perspectivas da literatura permitiu capturar nuances e 

especificidades que enriquecem a análise global.

A influência do fator é apresentada pela seguinte escala de níveis:

• - - : afeta muito negativamente — indicando que a necessidade de esforço e/ou de 

recursos para suplantar o efeito negativo é significativa a ponto de tornar pouco viável a 

adoção da solução de IA;

• - : afeta negativamente — indicando que há necessidade de esforços e/ou recursos para 

suplantar o efeito negativo, porém não em nível impeditivo;

• 0 : não afeta positivamente nem negativamente;

• + : afeta positivamente — indicando que há recursos disponíveis e/ou equipes empenhadas 

para a adoção da solução;

• ++ : afeta muito positivamente — indicando que há prioridade na alocação de recursos 

para soluções de IA e/ou que as organizações se planejam e preveem em suas estratégias 

esforços para que essas sejam adotadas;

• n/d : não se encontrou informação disponível.

Portanto, a análise resultante não apenas quantifica a influência de cada fator, mas também 

oferece uma apresentação visual dele, o que facilita a identificação de tendências e correlações 

que podem permitir a elaboração de estratégias para maximizar os benefícios e minimizar 

as dificuldades na adoção de IA em organizações públicas. Este estudo contribui, assim, para 

a literatura existente, proporcionando um modelo prático que pode ser utilizado para guiar 

futuras implementações de IA no setor público.

A Tabela 3 apresenta os fatores que influenciam a adoção de soluções de IA por administrações 

públicas, em cada um dos períodos apresentados no presente trabalho.
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Tabela 3
Comportamento dos fatores que influenciam a adoção de IA

Fatores Final séc.
20

1ª onda da
DEG

2ª onda da
DEG

3ª onda da
DEG

Pós-ChatGPT

Dimensão “Tecnologia”

Vantagem 
relativa

- - - - 0 + +

Qualidade 
de dados 
disponíveis

- - - - 0 + +

Quantidade 
de dados 
disponíveis

- - - + ++ ++

Compatibilidade - - - - - 0 0

Conhecimento 
técnico

- - - - - - -

Segurança e 
confidencialidade

- - - - - - -

Dimensão “Organização”

Suporte 
organizacional

n/d 0 + + + +

Entendimento 
sobre IA

- - 0 + +

Estratégia 0 0 0 + +

Talentos 
disponíveis

- - - - - 0 0

Recursos - - - - 0 + ++

Resistência a 
mudanças

n/d 0 0 - -

Confiança na IA 0 0 0 - - -

Dimensão “Ambiente”

Pressão 
competitiva

0 0 0 + ++

Regulação 
governamental

0 0 0 - -

Prontidão dos 
clientes

- - 0 + +

Questões éticas 0 0 0 - - -

A análise detalhada da Tabela 3 revela a diversa evolução dos fatores que influenciam 

a adoção de IA na Administração Pública ao longo do tempo. Inicialmente, na dimensão 

tecnologia, a vantagem relativa da IA diante de outras tecnologias era percebida de forma 

muito negativa no final do século 20. As soluções de IA eram vistas como complexas, caras e 

difíceis de implementar, especialmente quando comparadas a tecnologias mais estabelecidas 

e acessíveis. Na primeira onda da DEG, essa percepção negativa persistiu devido à falta de 

evidências concretas de benefícios significativos e à resistência a mudanças tecnológicas 

radicais. Entretanto, durante a segunda onda da DEG, a percepção começou a mudar. As 

primeiras aplicações práticas começaram a demonstrar o potencial da IA. Na terceira onda da 
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DEG, a vantagem relativa da IA passou a ser vista de forma positiva, pois o aumento da eficiência 

e a capacidade de análise de grandes volumes de dados começaram a mostrar benefícios 

claros. Após o lançamento do ChatGPT, a vantagem relativa da IA se manteve, embora ainda 

não se tenha efetiva demonstração empírica de uma clara superioridade dessa tecnologia.

Esse avanço na influência da vantagem relativa da IA pode ser depreendido dos estudos de 

Robles e Mallinson (2023) e Włodyka (2024), que apresentam como governos vêm ampliando 

sua capacidade organizacional com soluções de IA, e de Madan e Ashok (2023), que demonstram 

que a inovação no setor público está sendo incentivada pelo uso de IA.

Sobre a qualidade e a quantidade de dados disponíveis, tem-se que, no final do século 20, 

a disponibilidade e a qualidade dos dados eram insuficientes, limitando o desenvolvimento 

de soluções eficazes de IA. Essa situação permaneceu negativa durante a primeira onda da 

DEG, com desafios na coleta e no gerenciamento de dados. Contudo, na segunda onda da 

DEG, houve melhoria gradual à medida que a infraestrutura de dados começou a se fortalecer 

com a adoção de big data. Na terceira onda da DEG, a qualidade e a quantidade de dados 

melhoraram significativamente, impulsionadas por tecnologias de big data e melhores práticas 

de gestão de dados. Na era pós-ChatGPT, a abundância de dados de alta qualidade e em grande 

volume se tornou um fator decisivo, facilitando a implementação de IA em diversos setores. A 

disponibilidade de dados com qualidade, em especial após o surgimento das soluções de big 

data, teve crescimento vertiginoso nos últimos anos, principalmente a partir de 2015 (Yuan, 

2023).

A compatibilidade das soluções de IA com os processos de negócios existentes era muito 

baixa no final do século 20, dificultando a integração de IA. Essa compatibilidade continuou 

a ser um desafio na primeira onda da DEG, com poucas soluções adaptadas aos processos 

existentes. Durante a segunda onda da DEG, houve leve melhoria, com a adaptação gradual 

de processos para incorporar novas tecnologias. Na terceira onda da DEG, a compatibilidade 

se estabilizou, com muitas organizações ajustando seus processos para integrar soluções 

de IA. Na era pós-ChatGPT, a compatibilidade se mantém como um desafio. Mikhaylov et al. 

(2018) e Wirtz et al. (2018) ressaltam que, embora o interesse em IA venha aumentando, as 

administrações públicas ainda encontram desafios na integração dessas soluções em seus 

processos de negócio.

O conhecimento técnico necessário para a adoção de IA era escasso no final do século 

20, dificultando a implementação de IA. Essa situação permaneceu desfavorável na primeira 

onda da DEG, com poucas oportunidades de formação e desenvolvimento de habilidades. 

Na segunda onda da DEG, houve aumento modesto no conhecimento técnico disponível, à 

medida que mais programas educacionais e treinamentos se tornaram disponíveis. Durante 
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a terceira onda da DEG, a capacitação técnica melhorou, mas ainda não é suficiente, com 

muitas organizações ainda enfrentando dificuldades para encontrar especialistas qualificados. 

Embora tenha havido melhorias na era pós-ChatGPT, o conhecimento técnico ainda representa 

um desafio significativo, exigindo esforços contínuos em educação e treinamento. Como 

exposto por McBride et al. (2021), a maioria do conhecimento técnico está concentrada no 

setor privado, levando as administrações governamentais a dependerem de processos de 

contratações públicas de soluções de IA.

A segurança e a confidencialidade dos dados utilizados por soluções de IA eram uma 

preocupação no final do século 20. Essa preocupação se manteve durante a primeira e segunda 

ondas da DEG, mesmo ante a crescente digitalização dos dados. Isso porque, embora os dados 

começassem a ficar abundantes, não havia ainda uma massificação de soluções de IA. Durante 

a terceira onda da DEG, esses fatores se tornaram críticos, especialmente com a integração 

de IA em sistemas sensíveis. Na era pós-ChatGPT, a preocupação com a segurança e com a 

confidencialidade permanece alta, com a necessidade de robustas medidas de segurança e 

regulamentações para proteger os dados. Quando os governos recorrem à iniciativa privada 

para a construção de algoritmos que podem atuar na tomada de decisão do setor público, 

há responsabilidade adicional de prestação de contas aos cidadãos (Gualdi & Cordella, 2021), 

enquanto o manuseio seguro de vastos conjuntos de dados demanda avanços robustos em 

técnicas de segurança da informação (Mennella et al., 2024).

Na dimensão organizacional, o suporte organizacional para a adoção de IA não era 

conhecido no final do século 20. Na primeira onda da DEG, o suporte começou a surgir, mas 

não afetava a adoção de soluções de IA. Durante a segunda onda da DEG, houve aumento no 

suporte, com mais gestores reconhecendo o valor da IA. Na terceira onda da DEG, o suporte 

se consolidou, e a alta administração passou a incentivar a adoção de IA. Na era pós-ChatGPT, 

o suporte organizacional se tornou muito forte, com líderes vendo a IA como essencial para 

a competitividade. Essa tendência é ressaltada pelo reconhecimento de que o apoio da alta 

administração é crucial para a integração bem-sucedida das tecnologias de IA, ao promover 

um ambiente propício para a inovação e para o alinhamento estratégico (Ghani et al., 2022; 

Wong & Yap, 2024).

O entendimento sobre IA era muito limitado no final do século 20 e na primeira onda da DEG. 

Durante a segunda onda da DEG, o entendimento começou a melhorar, com mais informações 

e estudos disponíveis. Na terceira onda da DEG, o entendimento aumentou significativamente, 

com a IA se tornando uma commodity conhecida. Na era pós-ChatGPT, o entendimento sobre 

IA é amplo, mas o conhecimento detalhado ainda é restrito a especialistas. De toda sorte, as 

administrações públicas estão cada vez mais interessadas em soluções de IA para aprimorar 
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seus processos de negócio (Bracci, 2022; Mikhaylov et al., 2018).

A estratégia organizacional inicialmente não incluía a IA no final do século 20. Durante a 

primeira onda da DEG, pouca mudança ocorreu. Na segunda onda da DEG, as estratégias 

começaram a incluir IA, mas de forma acessória às estratégias de big data. Na terceira onda 

da DEG, estratégias mais robustas começaram a ser desenvolvidas. Na era pós-ChatGPT, a IA 

agora é parte das estratégias organizacionais, com planos de médio e longo prazo. A adoção 

de soluções de IA por administrações públicas vem crescendo ao longo do tempo (Kim et al., 

2023), como parte dessa inclusão da IA no planejamento estratégico dos órgãos públicos.

A disponibilidade de talentos em IA era extremamente limitada no final do século 20 

e permaneceu assim durante a primeira onda da DEG. Durante a segunda onda da DEG, a 

disponibilidade de talentos continuou a ser um desafio. Na terceira onda da DEG, a situação 

melhorou, mas ainda é insuficiente. Na era pós-ChatGPT, a disponibilidade de talentos 

novamente melhorou, mas ainda há lacunas a serem preenchidas. Como já apresentado, a 

maioria do conhecimento técnico sobre soluções de IA está concentrada no setor privado 

(McBride et al., 2021).

Os recursos para IA eram extremamente limitados no final do século 20 e permaneceram 

difíceis durante a primeira onda da DEG. Durante a segunda onda da DEG, houve aumento 

gradual nos recursos disponíveis. Na terceira onda da DEG, a disponibilidade de recursos 

melhorou significativamente. Na era pós-ChatGPT, os recursos aumentaram substancialmente, 

refletindo o interesse da alta administração. Bilhões de euros estão sendo investidos 

globalmente pela iniciativa privada e por Estados nacionais em soluções de IA (Bredt, 2019).

A resistência a mudanças dentro das organizações era uma questão desconhecida no final 

do século 20, mas começou a ser notada na primeira onda da DEG. Na segunda onda da DEG, 

a resistência se manteve. Durante a terceira onda da DEG, a resistência aumentou, devido ao 

impacto potencial no mercado de trabalho, com funcionários começando a identificar riscos 

de serem substituídos por tecnologias de IA. Na era pós-ChatGPT, a resistência a mudanças 

ainda é um desafio significativo, exacerbada pela falta de confiança nas novas tecnologias. 

Os administradores públicos vêm expressando preocupações em relação à transparência, ao 

potencial de viés e às implicações éticas nos processos de tomada de decisão que utilizam 

soluções de IA (Sigfrids et al., 2022; Sun & Medaglia, 2019), agravadas pela ausência de 

programas adequados de capacitação sobre IA (Niari, 2024).

A confiança na IA não era uma grande preocupação no final do século 20 e assim permaneceu 

durante a primeira e segunda ondas da DEG. Durante a terceira onda da DEG, a confiança na 

IA tornou-se uma questão crítica (Bérubé et al., 2021). Na era pós-ChatGPT, a confiança na IA é 
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um dos maiores desafios, necessitando de abordagens robustas para garantir a transparência 

e a ética (Omrani et al., 2022; Tangi et al., 2023).

Na dimensão ambiental, a pressão competitiva para a adoção de IA era mínima no final 

do século 20 e permaneceu sem mudanças nas primeira e segunda ondas da DEG. Durante 

a terceira onda da DEG, a pressão competitiva aumentou, com organizações buscando 

diferenciação através da IA. Na era pós-ChatGPT, a pressão competitiva é muito alta, com a 

IA se tornando um diferencial essencial. Uma organização que não oferta soluções de IA pode 

ser percebida como antiquada, e os usuários das soluções demandam esse tipo de serviço. 

Ser percebido como uma organização que utiliza IA tornou-se quase uma condição sine qua 

non para se manter relevante ante a sociedade. A utilização de serviços aprimorados por IA 

aumenta a participação e a satisfação geral dos cidadãos e a confiança do público nas iniciativas 

do governo (Katekar & Cheruku, 2023).

A regulação governamental era inexistente ou mínima no final do século 20 e permaneceu 

assim na primeira onda da DEG. Durante a segunda onda da DEG, as regulações começaram a 

surgir, mas ainda eram limitadas e pouco significativas. Na terceira onda da DEG, as regulações 

tornaram-se mais rigorosas. Na era pós-ChatGPT, a regulação governamental é um fator 

significativo, com novas leis e diretrizes que impõem restrições necessárias para a manutenção 

dos direitos dos cidadãos. Se até recentemente as organizações públicas estavam relutantes 

em adotar soluções de IA, à espera de uma estabilização das normas e dos regulamentos 

(Yiğitcanlar et al., 2022), tem-se agora em vigor a primeira grande regulamentação global de 

IA, na forma do Regulamento da Inteligência Artificial (2024), mas que ainda, por ser muito 

recente a aderência a todos os seus dispositivos, é um desafio para os criadores de soluções 

de IA (Butt, 2024).

A prontidão dos clientes para adotar IA era baixa no final do século 20, melhorando 

ligeiramente na primeira onda da DEG. Durante a segunda onda da DEG, a prontidão dos 

clientes começou a melhorar e não mais afetava negativamente a adoção de soluções de IA. 

Na terceira onda da DEG, a prontidão dos clientes aumentou significativamente. Na era pós-

ChatGPT, a prontidão dos clientes é alta, refletindo um maior conhecimento e demanda por 

IA. Identifica-se hoje atitude positiva dos cidadãos em relação a serviços públicos baseados em 

IA (Schmager et al., 2024).

As questões éticas quanto a soluções de IA não eram uma preocupação no final do século 20 

e até o final da segunda onda da DEG, decorrente mais da baixa oferta e da penetração dessas 

soluções nesses períodos. Na terceira onda da DEG, as preocupações éticas aumentaram. Na 

era pós-ChatGPT, as questões éticas são críticas, com debates intensos sobre privacidade, 

vieses e transparência. Em uma era em que a IA cada vez mais intersecta com diversas facetas 
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da vida cotidiana, nunca foi tão pronunciada a necessidade de garantir uma operação ética de 

soluções de IA (Ayinla et al., 2024; Holzhausen, 2024).

A análise detalhada dos fatores presentes na Tabela 3 revela uma evolução complexa da 

adoção de IA na Administração Pública. Os fatores tecnológicos, organizacionais e ambientais 

têm evoluído de maneiras diversas, refletindo as mudanças nas percepções, capacidades e 

exigências ao longo do tempo. Compreender essa evolução é fundamental para formular 

estratégias eficazes de adoção de IA que atendam às necessidades atuais e futuras das 

administrações públicas.

Conclusão

A adoção de soluções de IA pela Administração Pública tem sido um processo dinâmico, 

influenciado por avanços tecnológicos, mudanças nas políticas públicas e crescente demanda 

por serviços eficientes e personalizados. Cada fase da evolução da IA trouxe novos desafios 

e oportunidades, desde a experimentação inicial até a implementação em larga escala e a 

transformação digital.

Com a popularização da tecnologia necessária para operar soluções de IA e com o avanço 

dos transformers, que viabilizaram a disponibilização de diversas LLM, os cidadãos passaram 

a ter acesso às soluções de IA mais modernas da atualidade. Nesse contexto, a motivação 

para a adoção de soluções de IA mudou radicalmente: o foco no desenvolvimento voltado ao 

conhecimento técnico e científico perdeu espaço para a busca por vantagem competitiva.

No futuro, a confiança na IA e a regulamentação continuarão a ser questões centrais, à 

medida que os governos buscam equilibrar os benefícios da tecnologia com a necessidade de 

transparência, equidade e justiça. A colaboração entre diferentes setores e níveis de governo 

será essencial para maximizar o potencial da IA e garantir que ela seja utilizada de maneira 

ética e responsável.

Nesse sentido, este estudo contribui para a compreensão dos fatores que influenciam 

a adoção de IA pela Administração Pública, oferecendo compreensões valiosas para 

pesquisadores, formuladores de políticas e gestores públicos. Ao explorar as mudanças ao 

longo do tempo e identificar as tendências emergentes, este trabalho fornece uma base sólida 

para futuras pesquisas e práticas na área de IA.

Uma das contribuições teóricas deste trabalho é a integração do paradigma de Administração 

Pública da DEG com o modelo TOE. A evolução dos fatores que influenciam a adoção de IA foi 

diretamente mapeada em relação às três ondas da DEG: a digitalização inicial (primeira onda), 

a integração de big data e a redução de custos (segunda onda), bem como a utilização intensiva 
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de dados e IA na formulação de políticas (terceira onda), extrapolada para uma etapa anterior 

à DEG e para a atual etapa do pós-ChatGPT. Como se depreende dessa evolução temporal, 

a IA vem trilhando um caminho cada vez mais favorável à sua adoção. No entanto, a análise 

propiciada pelo modelo TOE demonstra que nem todos os fatores se comportaram ao longo 

do tempo de modo a fomentar e facilitar a adoção de soluções de IA pelo setor público.

A análise individualizada de cada fator do modelo TOE encontra consonância com as diversas 

publicações científicas apontadas ao longo deste trabalho. Entretanto, este inova não só ao 

apresentar como a influência desses fatores variou no tempo, mas também como a tendência 

de cada fator se comporta em relação aos demais. Por exemplo, depreende-se da Tabela 3 

que a confiança na IA e as questões éticas possuem comportamento bastante semelhante, 

o que abre a discussão se esses fatores respondem a estímulos próximos. No exemplo em 

questão, isso torna-se evidente, uma vez que compreender que uma solução de IA opera de 

forma ética e sem viés contribui para a confiança de que cumprirá o acordo implícito de atuar 

com imparcialidade e impessoalidade, valores fundamentais no contexto do setor público. De 

maneira similar, o presente estudo demonstra um comportamento antagônico entre o fator 

“Estratégia” e o de “Resistência a mudanças”, o que possibilita um novo campo de estudo sobre o 

porquê de uma organização pública declarar em sua estratégia o interesse em adotar soluções 

de IA, enquanto seu próprio corpo funcional não demonstra o interesse nessa mudança.

A materialização das tendências temporais na influência dos fatores envolvidos na adoção 

de soluções de IA contribui, portanto, para a teoria da transformação digital no setor público. 

Isso é alcançado ao estabelecer novas bases para a compreensão de que a adoção de IA é um 

tema multifacetado, e que a decisão de adotar ou não uma solução de IA não deve ser avaliada 

unidimensionalmente.

Em termos de contribuição prática, este estudo oferece percepções para gestores 

públicos e formuladores de políticas públicas interessados na implementação de IA no setor 

governamental. A análise de como os fatores do modelo TOE se comportam ao longo do 

tempo, associada à evolução das ondas da DEG, oferece uma base para a tomada de decisões 

estratégicas nas administrações públicas.

Além da contribuição prática da identificação dos fatores críticos que influenciam a adoção 

da IA, como a disponibilidade e a qualidade dos dados, o suporte organizacional e a confiança 

pública nas soluções de IA, o presente estudo levanta questões para a reflexão desses gestores 

públicos quando do planejamento de se adotar uma solução de IA:

• Está se adotando uma solução de IA por se ter identificado uma vantagem fática ou se 

está apenas respondendo a uma pressão competitiva da sociedade e de outros órgãos 

governamentais?
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• A estratégia da organização incorporou elementos de recursos humanos para tratar a 

resistência a mudanças?

• Os recursos financeiros estão disponíveis, mas a organização dispõe do capital humano 

e do conhecimento necessário para adotar uma solução de IA?

Os gestores públicos podem utilizar os resultados deste estudo para planejar e implementar 

de forma mais eficaz soluções baseadas em IA e, assim, minimizar os diversos riscos. Por 

exemplo, este trabalho evidencia a importância de uma infraestrutura robusta de dados 

como um fator crítico de sucesso para a adoção bem-sucedida de IA, o que demonstra que 

os gestores devem garantir que seus sistemas de dados sejam adequados antes de buscar 

implementar soluções de IA, bem como a necessidade de se criar uma cultura organizacional 

favorável à inovação tecnológica para combater a resistência a mudanças, que continua a ser 

um obstáculo significativo. Por fim, a regulamentação da IA oferece uma oportunidade para 

os gestores públicos orientarem suas ações. A compreensão desses regulamentos ajudará na 

implantação de soluções de IA de maneira responsável, assegurando que as soluções adotadas 

estejam em conformidade com as normas éticas e legais.

Embora este estudo tenha contribuído para o avanço do conhecimento sobre a adoção 

de IA na Administração Pública, algumas limitações merecem ser destacadas. Primeiramente, 

o presente trabalho possui a tipologia de reflexão: a pesquisa foi baseada em uma análise 

teórica dos fatores do modelo TOE aplicado à adoção de IA ao longo do tempo e, embora os 

achados encontrem amparo em diversas publicações científicas, não foram realizados estudos 

empíricos que avaliassem diretamente os impactos da adoção de IA em administrações 

públicas, podendo resultar em conclusões que não se aplicam a todas às situações.

Outra limitação está relacionada à análise do impacto da IA sobre a força de trabalho no 

setor público. Embora tenham sido mencionadas a resistência a mudanças organizacionais e 

as limitações na disponibilidade de conhecimento técnico, a pesquisa não aborda de forma 

aprofundada como a adoção de IA pode afetar os empregados públicos, especialmente no que 

diz respeito à requalificação e ao impacto sobre o emprego. A adoção de IA tem implicações 

significativas para o mercado de trabalho, e é essencial que as futuras pesquisas explorem 

estratégias de adaptação e requalificação para a força de trabalho do setor público. Além 

disso, os fatores “Segurança e confidencialidade”, “Confiança na IA” e “Questões éticas” foram 

identificados como os maiores desafios para a adoção de soluções de IA, mas o estudo não 

explora em detalhes as dinâmicas de construção dessa fiabilidade nem a forma como ela pode 

ser gerida ao longo do tempo. Estudos futuros podem investigar as melhores práticas para 

garantir a credibilidade do público e dos funcionários nas decisões tomadas por sistemas de 

IA, especialmente em contextos críticos, como a segurança pública e a saúde.
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A presente pesquisa foi dedicada a uma avaliação abrangente da implementação de IA 

por administrações públicas. Esse enfoque revela, inevitavelmente, uma perspectiva bastante 

orientada para nações desenvolvidas na Europa e nos Estados Unidos. Contudo, países da 

América Latina, entre outros ainda em desenvolvimento, enfrentam desafios únicos em relação 

à implementação de soluções de IA. Como ilustrado por Criado (2024), um estudo realizado 

com altos funcionários de governos em países latino-americanos revelou que o ambiente 

regulatório é considerado o principal obstáculo à adoção desejada. Da mesma forma, Mikalef 

et al. (2022) discutem que, nas municipalidades europeias, as regulamentações representam 

uma barreira significativa para a adoção da IA. No entanto, é interessante notar que, enquanto 

na América Latina essa dificuldade se origina da ausência ou do estágio inicial e imaturo 

das regulamentações, no caso europeu, a rigidez e a inflexibilidade dos marcos regulatórios 

existentes se configuram como um entrave à ampla aceitação e implementação da IA. Dessa 

maneira, uma proposta de estudo futuro que se apresenta é desenvolver uma análise dos 

fatores que influenciam a adoção de soluções de IA sob a ótica de países latino-americanos ou 

em desenvolvimento, contrastando com a realidade de países desenvolvidos.

Futuras pesquisas devem focar na criação de frameworks éticos robustos que possam 

guiar o desenvolvimento e a implementação de IA na Administração Pública. Além disso, o 

desenvolvimento de tecnologias que possam explicar de maneira mais clara e compreensível 

as decisões tomadas por IA é crucial para aumentar a confiança dos cidadãos. Pesquisas futuras 

também devem explorar o impacto da IA na força de trabalho do setor público, avaliando como 

as tarefas e responsabilidades dos funcionários podem mudar e identificando estratégias para 

requalificação e adaptação. Além disso, o desenvolvimento de políticas e regulamentos que 

promovam a utilização responsável da IA e assegurem a proteção dos direitos dos cidadãos 

será fundamental.
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